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 Prefeitura Municipal de  

Novo Jardim publica: 
 
 
 
• Decreto nº 224 de 07 de junho de 2019 - Dispõe sobre feriado e ponto 

facultativo nas repartições públicas municipais no ano de 2019 e dá 
providências. 
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DECRETO nº 224 DE 07 DE JUNHO DE 2019.   

ANTÔNIO ARLINDO CIPOLATTO, Prefeito no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A 

“DISPÕE SOBRE FERIADO E PONTO 

FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS NO ANO DE 

2019 E DÁ PROVIDÊNCIAS.”  

Art. 1º Fica divulgada a inclusão de feriado e ponto facultativo no ano de 2019, 

para fins de cumprimento da Administração Municipal, nos termos deste 

Decreto, aos dias 13 de junho do corrente ano, feriado municipal em virtude da  

data comemorada ao Dia de Santo Antônio, padroeiro municipal, e, aos dias 14 

de junho deste mesmo ano, como ponto facultativo nesta municipalidade.   

Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação poderá adequar ao disposto no 

artigo 1º do presente Decreto.  

Art. 3º Os servidores públicos municipais que exercem serviços em regime de 

escala ou plantão, estarão excluídos do presente Decreto, bem como naquelas 

Secretarias Municipais onde os serviços públicos são continuados, incluindo-se 

o fim de semana.  

Art. 4º Os servidores públicos municipais cedidos a outros órgãos públicos não 

se adequam no presente Decreto, estando sujeitos ao calendário do órgão em 

que estejam lotados.  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

Novo Jardim/TO, 07 de junho de 2019. 

 

ANTÔNIO ARLINDO CIPOLATTO 
Prefeito Municipal 
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